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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5667/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE PARA ATENDER O PREVISTO NO PROJETO “FRONTEIRA DA PAZ SUSTENTÁVEL” CONFORME ESPECIFICAÇÕES E NECESSIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
REQUISIÇÃO Nº 011/2022
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representada pelo Prefeita  Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e PERFECTUM AUDITORIA INDEPENDENTE S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.681.852/0001-54, com sede na Rua Appel, nº 754, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 97.015-030, em Santa Maria/RS, telefone: (55) 3307-2577 / 99622-6278, e-mail: daniela@perfectum.com.br, representado por seu sócio Sr. Renato Junker Machado, CPF nº 516.540.756-04, doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Dispensa de Licitação, nº 040/2022,  regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste é a contratação de empresa para prestação de auditoria externa independente para atender o previsto no Projeto “Desenvolvimento Inclusivo e Sustentável da Fronteira da Paz” também denominado “Fronteira da Paz Sustentável”, conforme acordo entre beneficiários para o Projeto, sendo esses o Eixo Atlântico NE Peninsular e a Prefeitura de Santana do Livramento, cofinanciado pela União Europeia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas especificações e necessidades descritas no termo de referência e seus anexos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
2.1 Auditoria das Demonstrações Contábeis em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sendo uma auditoria, no período correspondente ao primeiro ano de duração do projeto.
2.1.1 O Auditor designado e aprovado deverá realizar o seu Relatório de Verificação de Gastos utilizando para esse trabalho as listas de verificação e documentos postos à disposição para o feito, respeitando assim os canais, circuitos financeiros e ferramentas impostas pelos órgãos de gestão do Programa tanto a nível nacional como europeu.

2.1.2 O Auditor deve conhecer e revisar os seguintes documentos:
a) o acordo entre Beneficiários para o Projeto, o Contrato de Subvenção do Projeto e os seus Anexos, preferencialmente o Anexo II no que se refere às orientações para a análise de risco e os procedimentos de verificação de despesa;

b) modelo para relatórios intermediários e lista de verificação;

c) formulários de candidatura aprovados do projeto.
2.1.3 O Auditor deve também:

a) ter conhecimentos suficientes na área de controle e auditoria de projetos e estar registrado como Auditor no CNAI que regulamenta o exercício da atividade profissional emanada do Conselho Federal de Contabilidade;
b) seguir as instruções e recomendações estabelecidas no Anexo I, do Termo de Referência, que se referem as condições para verificação de despesa de Acordo entre Beneficiários do Projeto e do contrato de subvenção aplicável à ação externa da União Europeia, e que constituem o Anexo VII do Contrato de Subvenção da ação;
Estas instruções deverão ser seguidas para a realização do relatório
c) o relatório financeiro a ser produzido corresponde à justificativa anual. Este relatório anual deverá seguir o modelo estabelecido no Anexo Ill (Anexo I do Termo de Referência).

d) o relatório deverá ser apresentado em Português;

e) o Auditor deverá apresentar, num prazo de 7 dias corridos após a conclusão do trabalho

no terreno, um pré-relatório ao Município de Santana do Livramento, devendo as observações ser recebidas no prazo de 10 dias corridos. Expirado esse prazo, o Auditor apresentará o Relatório Final ao Coordenador no prazo de 8 dias corridos a contar do recebimento das observações (se for o caso);

f) Garantir a sua independência relativamente ao contratante, no caso o Município de Santana do Livramento;

g) Assegurar que o seu trabalho ficará devidamente compilado, documentado e acessível para assegurar uma revisão eficiente do trabalho para que qualquer outro controlador / auditor possa voltar a revê-lo;

h) Desenvolver um método interno de trabalho que deixe evidências suficientes do controle realizado e permita a revisão do trabalho de controle realizado pelo seu próprio departamento de qualidade ou por qualquer outro auditor;

i) Demonstrar que dispõem de uma equipe de trabalho e meios suficientes para realizar as tarefas de controle dentro dos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 
3.1 A equipe deverá ser composta de no mínimo:

a) 01 (um) Profissional formado em Ciências Contábeis com experiência em auditoria de projetos; que além de registro junto ao Conselho Federal de Contabilidade, possua qualificação técnica emitida através do Cadastro Nacional de Auditores Independentes — CNAI de acordo com a Resolução CFC n.21.019/2005.

CLÁUSULA QUARTA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 Certificado de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC, da empresa licitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de auditoria em nome da sociedade; caberá ao responsável técnico ainda a apresentação de registro no CNAI de acordo com o subitem 3.1.a.

4.2 A Fiscal responsável pelo acompanhamento contratual e pelo recebimento da execução dos serviços será Sandra Severo de Abreu – Coordenadora Técnica do Projeto, matrícula 22361. Contatos: projetofronteiradapaz@gmail.com; telefones (55) 3968-1090 e (55) 99977-9093.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1 O valor para prestação do presente contrato é de R$7.000,00 (sete mil reais), entendido este como preço justo para a execução do presente objeto. 

CLÁUSULA SEXTA– DO RECURSO FINANCEIRO
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária: 
100115.452.0248.3834.3339039 / Código de redução: 87757-3 / Recurso Vinculado 3008 – Desenvolvimento Inclusivo e Sustentável da Fronteira
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 O prazo para execução do serviço será da data de assinatura do contrato até o prazo máximo de 25 dias.
7.2 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022. 
7.3 Os serviços deverão ser realizados conforme plano de trabalho a seguir:
	Etapas
	Atividades
	Prazos

	1
	Apresentação do pré-relatório ao Município de Santana do Livramento
	7 (sete) dias após o recebimento dos documentos e demonstrações contábeis

	2
	Análise e críticas dos pré-relatórios e de Parecer da Auditoria
	10 (dez) dias a contar do recebimento dos pré-relatórios e de Parecer de Auditoria

	3
	Apresentação do Relatório Final e Parecer da Auditoria ao contratante
	8 (oito) dias a contar do recebimento das observações (se for o caso)


CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1 0 valor total inclui todos os custos encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade contratante, incluindo, nomeadamente as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registradas, patentes ou licenças.

8.2 0 valor total será dividido de acordo como seguinte Plano de pagamentos:

I) 20% no momento de assinatura do contrato;

II) 30% na apresentação do pré-relatório;
III) 30% 20 dias após a assinatura do contrato;
IV) 20% quando da entrega do relatório do primeiro ano.
8.3 0 pagamento será efetuado através da Autorização de Execução e Despesa, e estará  condicionado ao recebimento definitivo das versões finais dos Relatórios e Parecer de Auditoria conforme o plano de trabalho constante no item 9.2 do Termo de Referência.

8.4 0 pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, isenta de erros para pagamento, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas.

8.5 0 pagamento será efetuado diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada.

8.6 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total do objeto do contrato.
8.7 Poderão ser descontados dos pagamentos as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

8.8 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 Ficará a CONTRATADA, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a aplicação das seguintes penalidades, garantida a ampla defesa: 

a) Advertência: no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para atendimento dos serviços previstos no contrato; 

b) Multa no valor de até dez por cento do valor do contrato, podendo variar de acordo com a gravidade da irregularidade;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública por prazo não superior a dois anos;

d) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sant´Ana do Livramento para dirimir qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato. 

E, por estarem assim plenamente acordadas, as partes firmam o presente termo administrativo de contrato de prestação de serviços especializados na área de consultoria e assessoria jurídica em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Sant´Ana do Livramento, 20 de julho de 2022
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 

Prefeita Municipal

PERFECTUM AUDITORIA INDEPENDENTE S/S

CNPJ nº 01.681.852/0001-54

Renato Junker Machado

CPF nº 516.540.756-04

Sócio Administrador
TERMO DE REFERÊNCIA

                                                    SERVIÇO DE AUDITORIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de Auditoria externa independente para atender o previsto no projeto “Desenvolvimento Inclusivo e Sustentável da Fronteira da Paz” também denominado “Fronteira da Paz Sustentável”,  conforme Acordo entre Beneficiários para o Projeto, sendo esses o Eixo Atlântico NE Peninsular e a Prefeitura de Santana do Livramento, cofinanciado pela União Europeia, conforme  condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 1.1-  Conceito

Os Serviços Técnicos Especializados de Auditoria Pública Independente referem-se à apresentação de relatórios e demonstrações financeiras, por interessados que estão autorizados legalmente a exercer essa atividade.
1.2-  Objetivo do TR

O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade definir e assegurar que os dados e informações financeiras sejam adequados, completos, fidedignos e que, durante o processo de execução dos componentes do Projeto, tenham sido utilizados controles financeiros eficazes.

O objetivo geral da Auditoria é o de permitir ao  auditor  expressar  opinião profissional sobre a situação financeira do Projeto ao final do período auditado, informar o correspondente dos controles internos e expressar-se sobre o cumprimento dos termos do Contrato de Empréstimo e as leis e regulamentos aplicáveis. (O Contrato de Financiamento será disponibilizado para consulta ao Auditor)
2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente contratação para cumprir com o projeto “Desenvolvimento Inclusivo e Sustentável da Fronteira da Paz” também denominado “Fronteira da Paz Sustentável” financiado pela União Europeia tendo como parceiro o Eixo Atlântico do NE Peninsular.
3. PROJETO FRONTEIRA DA PAZ SUSTENTÁVEL

O projeto “Desenvolvimento inclusivo e sustentável da Fronteira da Paz” denominado também como “Fronteira da Paz Sustentável” é cofinanciado pela União Europeia e  tem como objetivo central promover o desenvolvimento inclusivo, sustentável, participado e integrado de Santana do Livramento (Brasil) e do tecido urbano em que se integra, no qual se destaca a cidade de Rivera (Uruguai), ambas desenvolvendo uma dinâmica urbana conjunta e verdadeiramente transfronteiriça, tanto mais que não existe entre elas uma fronteira física mas tão só uma praça pública conjunta. 

 O projeto procura estabelecer as bases para que, de forma equitativa e partilhada, o continuo urbano Santana do Livramento-Rivera comece a funcionar como tal, identificando e implementando uma estratégia urbana conjunta.

O projeto foca-se especialmente nas áreas da sustentabilidade ambiental e da economia social,  prosseguindo um duplo objetivo: por um lado, promover a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do contínuo urbano e, por outro, propõe-se reduzir as assimetrias e desigualdades que evidencia face à vizinha Rivera (Uruguai), nomeadamente no que se refere à recolha, tratamento e valorização dos resíduos sólidos urbanos (RSU) e ao impacto ambiental gerado, promovendo a integração dos grupos mais vulneráveis da sociedade, principalmente mulheres e crianças que exercem uma atividade informal de recolha do lixo.

Santana do Livramento pretende prosseguir o objetivo principal através da colaboração ativa com o Eixo Atlântico do Noroeste Peninsular, associação transfronteiriça de municípios da Galiza (Espanha) e do Norte (Portugal), pioneira a nível europeu em termos de políticas urbanas sustentáveis e cooperação transfronteiriça, responsável pela primeira Agenda Urbana Transfronteiriça da Europa.

Com base nesta parceria, o projeto estrutura-se em 3 objetivos centrais que se desenvolvem em cada um dos eixos do plano de trabalho 

1° Objetivo Central: Melhorar a qualidade de vida e o nível de rendimento da população de Santana do Livramento, através de uma gestão mais eficiente dos serviços públicos locais, promovendo um modelo de economia circular para a gestão dos RSU assente numa abordagem de economia social e de inclusão social inovadora, para a dignificação e valorização da intervenção dos setores populacionais mais desfavorecidos e vulneráveis.

2° Objetivo Central: Proporcionar a Santana do Livramento uma estratégia integrada de cidade (Agenda Urbana) compartilhada por todos os setores da população e que inclua Rivera como parte ativa, promovendo assim um crescimento mais harmonioso e equilibrado, que beneficiará da experiência adquirida pelo Eixo Atlântico na concepção, preparação, implementação e monitorização da primeira Agenda Urbana Transfronteiriça na Europa

3° Objetivo Central: Divulgar o projeto e os seus objetivos, enquanto exemplo de boas práticas suscetíveis de serem replicadas ao nível da cooperação local no âmbito do MERCOSUR

O projeto busca fornecer uma resposta abrangente às necessidades de Santana do Livramento em termos de tratamento dos RSU, de desenvolvimento sustentável e de inclusão social inovadora, promovendo uma estratégia de cidade integrada, o que permite reduzir as desigualdades em relação ao seu “bairro rico” e integrá-lo ao seu desenvolvimento para gerar sinergias e transformar todo o território em um pólo de referência em sustentabilidade urbana, inclusão social e governança coordenada. Trata-se de um projeto de reforço da governação urbana, cujo principal objetivo é promover o desenvolvimento sustentável e integrado de Santana do Livramento e sua área de influência, com base numa agenda urbana para o desenvolvimento sustentável.

4. CONDIÇÕES GERAIS PARA ATENDIMENTO AO OBJETO

Os trabalhos deverão ser elaborados de forma a atender a todas as normas técnicas vigentes, bem como fica o Auditor Independente, autorizado a fornecer, diretamente ao EIXO ATLÂNTICO, qualquer informação solicitada em relação ao exame efetuado. 
O conteúdo deste TR, juntamente com as observações do EIXO ATLÂNTICO, constituirão os critérios básicos com os quais se medirá a qualidade do trabalho de Auditoria. 

Poderão, representantes do EIXO ATLÂNTICO, participar nas reuniões de entrada e saída, supervisionar o trabalho executado pelo Auditor para assegurar que cumpra o TR e as normas de auditoria aplicáveis, e fornecer comentários sobre a minuta do relatório de auditoria. 

A Contratante será responsável pela preparação de todas as demonstrações financeiras e relatórios exigidos, assegurando que todos os registros necessários estejam disponíveis para auditoria;  que todas as entradas e ajustes contábeis tenham sido realizados, e que tenha tomado todas as ações necessárias para permitir aos auditores a emissão de relatório final em tempo hábil.

A Auditoria Independente deverá ser praticada em conformidade com as normas de auditoria geralmente aceitas, aplicando-se em todos os casos, as normas Internacionais de Auditoria (NIAs).

5. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Auditoria da Demonstrações Contábeis em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sendo uma  auditoria, no período correspondente ao primeiro ano de duração do projeto.

1- O Auditor designado e aprovado deverá realizar o seu Relatório de Verificação de Gastos utilizando para este trabalho as listas de verificação e documentos  postos à disposição para o feito, respeitando assim os canais, circuitos financeiros e ferramentas impostas pelos órgãos de gestão do Programa tanto a nível nacional como europeu.

2- O Auditor deve conhecer e revisar os seguintes documentos

2.1. O Acordo entre Beneficiários para o Projeto, o Contrato de Subvenção do Projeto e os seus Anexos, preferencialmente o Anexo II no que se refere às orientações para a análise de risco e os procedimentos de verificação de despesa.
2.2. Modelo para os relatórios intermediários e lista de verificação.

2.3. Modelo para o relatório final e lista de verificação

2.4. Formulários de candidatura aprovados do projeto

3- O Auditor deve também:

3.1. Ter conhecimentos suficientes na área de controle e auditoria de projetos e estar registrado como Auditor no CNAI que regulamenta o exercício da atividade profissional emanada do Conselho Federal de Contabilidade.

3.2. Seguir as instruções e recomendações estabelecidas no Anexo I,  do presente Termo de Referência, que se referem as condições para verificação de despesa do Acordo entre Beneficiários do Projeto  e do contrato de subvenção aplicável à ação externa da União Europeia, e que constituem o Anexo VII do Contrato de Subvenção da ação.
Estas instruções deverão ser seguidas para a realização do relatório.

3.3. O Relatório financeiro a ser produzido  corresponde à justificativa anual . Este relatório anual deverá seguir o modelo estabelecido no Anexo III  (Anexo I do presente TR)
3.4. O relatório deverá ser apresentado em Português.

3.5. O Auditor deverá apresentar, num prazo de 7 dias corridos após a conclusão do trabalho no terreno,  um pré-relatório ao Município de Santana do Livramento, devendo as observações ser recebidas no prazo de 10 dias corridos. Expirado esse prazo, o Auditor apresentará o Relatório Final ao Coordenador no prazo de 8 dias corridos a contar do recebimento das observações (se for o caso).
3.6. Garantir a sua independência relativamente ao contratante, no caso o Município de Santana do Livramento. 

3.7. Assegurar que o seu trabalho ficará devidamente compilado, documentado e acessível para assegurar uma revisão eficiente do trabalho para que qualquer outro controlador / auditor possa voltar a revê-lo.
3.8.  Desenvolver um método interno de trabalho que deixe evidências suficientes do controle realizado e permita a revisão do trabalho de controle realizado pelo seu próprio departamento de qualidade ou por qualquer outro auditor.

3.9.  Demonstrar que dispõem de uma equipe de trabalho e meios suficientes para realizar as tarefas de controle dentro dos prazos estabelecidos.
6. DA COMPOSIÇÃO DA EQUIPE

6.1-   A equipe deverá ser composta de no mínimo: 

6.1.1- 01 (um) Profissional formado em Ciências Contábeis com experiência  em auditoria de projetos; que além de registro junto ao Conselho Federal de Contabilidade, possua qualificação técnica emitida através do Cadastro Nacional de Auditores Independentes – CNAI de acordo com a Resolução CFC n.º1.019/2005.
7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 .A participante deverá apresentar:

7.1.1- Certificado de Regularidade perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC, da empresa licitante e dos responsáveis técnicos com poderes para emitir e assinar pareceres de auditoria em nome da sociedade; caberá ao responsável técnico ainda a apresentação de registro no CNAI de acordo com o subitem 6.1.1.
8. DA CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
8.1. É condição imprescindível para participação no certame:

8.1.1- As empresas de Auditoria Independente, legalmente constituídas, devidamente registradas no Conselho Federal de Contabilidade, que satisfaçam as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e que atendam aos requisitos de habilitação.
8.1.2- Fica vedada a participação neste certame de empresas organizadas em consórcio.
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1- O prazo para execução do serviço será da data de assinatura do contrato até o prazo máximo de 25 dias.

9.2- Os serviços descritos neste TR, referentes a cada exercício fiscal, deverão ser realizados conforme plano de trabalho a seguir:

	Etapas
	Atividades
	Prazos

	1
	Apresentação do pré-relatório ao Município de Santana do Livramento
	7 (sete) dias após o recebimento dos  documentos e demonstrações contábeis

	2
	Análise e críticas dos pré-relatórios e de Parecer de Auditoria
	10 (dez) dias a contar do recebimento dos pré-relatórios e de Parecer de Auditoria

	3
	Apresentação do Relatório Final e Parecer da Auditoria ao contratante


	 8 (oito) dias a contar do recebimento das observações (se for o caso)




10. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

10.1- A Servidora, Coordenadora Técnica do projeto, Sandra Severo D’Abreu, matrícula n°  22361,  será responsável pelo recebimento  da execução dos serviços  através dos contatos a seguir: projetofronteiradapaz@gmail.com e telefones:  (55) 3968 – 1090 e (55) 999779093.

11. VALOR CONTRATUAL E  FORMA DE PAGAMENTO

11.1- O valor contratual total não pode, em qualquer caso, ser superior a R$ 10.000,00 (valor bruto) 

11.2- O valor total inclui todos os custos encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade contratante, incluindo, nomeadamente as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registradas, patentes ou licenças.

11.3-  O valor total será dividido de acordo com o seguinte Plano de pagamentos:

I-  20% no momento de assinatura do contrato;

II- 30% na apresentação do pré-relatório 

III- .30%  20 dias após a assinatura do contrato

IV-  20% quando da entrega do relatório do primeiro ano 

11.4- O pagamento será efetuado através da Autorização de Execução e Despesa, e estará condicionado ao recebimento definitivo das versões finais dos Relatórios e Parecer de Auditoria conforme o plano de trabalho constante no item 9.2 deste TR.
11.5- O pagamento será efetuado no prazo de até 20 dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, isenta de erros para pagamento, acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal. 

11.6- O pagamento será efetuado diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1- As proponentes deverão apresentar proposta por preço global, com validade de 30 dias, na qual deverão estar inclusos quaisquer serviços ou despesas indispensáveis à execução do contrato, mesmo que, porventura, não estejam identificados neste Termo de Referência.

13.2- O preço apresentado na proposta deverá incluir todas as despesas legais incidentes direta ou indiretamente nos serviços ofertados, inclusive trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ICMS, PIS e COFINS.
13.4- A proposta deverá contemplar, ainda, quaisquer materiais, serviços e seguros indispensáveis à execução dos serviços aqui descritos, inclusive aqueles que porventura não estejam identificados neste Termo de Referência.

Santana do Livramento,  14   de  junho de 2022

Responsável:

_____________________________________

               SANDRA SEVERO D’ABREU

                 Enga. Civil –  Matr. 27085 

Anexo I deste TR contém Os Anexos I, II e VII do contrato de Subvenção
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